
midias ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
" MUNICIPIO DE ANGELICA/MS

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ANGELICA

ATA Nº 002/2024

Aos 02 dias do mês de fevereiro de 2024 as 10h00min horas na sede do
1.P.A. — Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Angélica/MS reuniu os
membros do Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência dos Servidores
Municipais de Angélica/MS criado através do Decreto Municipal Nº 012, de 04 de
janeiro de 2016 e seus membros nomeados através da Portaria nº 245/2022 de
16/05/2022 alterada pela Portaria nº 448 de 12/07/2022, e Portaria nº 334 de
28/07/2023 os Servidores: Paulo Cassuci, Gilvan Pegorari de Carvalho, Cicero
Aparecido de Oliveira para tratar de investimentos / desinvestimentos da carteira:
com a concordância de todos foi autorizado aporte no valor de R$ 600.000,00
(seiscentos mil reais) no Caixa Capital Protegido Bolsa de Valores IV FIC
Multimercado (visando diversificação e proteção da carteira), Na Caixa Econômica e
Banco do Brasil haverá pagamento de cupons no próximo dia 15 , No banco do
Brasil serão pagos cupons no valor de 33.114,63 e 120.367,38 com a concordância
de todos os membros do comitê será desinvestido o valor de 2.455.173.86 do FI
BB Fluxo FIC Renda Fixa, e será feito os seguintes aportes: aporte no valor de
1.153.482,01 no FI BB Títulos Públicos Vértice 2024 FI de Renda Fixa
Previdenciário/ e aportes no valor de 250.000,00 no FI Sicredi Institucional IRFM 1,
e 250.000,00 no FI Sicredi Liquidez Empresarial, será feito aporte no valor de
751.508,70 no FI BB Perfil FIC de Renda Fixa e aporte de 702.366,50 no FI BB
Fluxo FIC de Renda Fixa (conta com debito automático que utilizado para de
aposentadoria e pensões) Na Caixa econômica Federal foi pago cupons no valor de
25.430,43+3.228,71+30.016,91+26.431,71+33.655,03 que será reinvestido no FI
Caixa Brasil Gestão Estratégica FIC de Renda Fixa. Nesta reunião foi analisado o
Parecer do Comitê de Investimentos do mês de janeiro de 2024. Nada mais
havendo para tratar na presente reunião foi lavrada esta ata, por mim Paulo
Cassuei, que assino após lida e aprovada por todos os demais membros deste
Comitê.
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